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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'0301/2025-DlV

A Prefeitura Municipal de Banoquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de
Planejamento, Adminístração e Finanças, Sr.(a) José Dager Pereíra dos Santos, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.11.26.01-PE,
processo administrativo n.o 12212024-DlV, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e
qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições preüstas no Editalde Licitação no .2024.11.26.01-PE, sujeitando-se as partes às normas

v constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paa a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA AOUISIÇÃO DE COMBUSÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICípto DE BARRoQUINHA-CE PARA o ExERclClo DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns)do Termo

de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.11.26.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcri@o.

2. DOS PREçOS, ESPEGIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifica@es do objeto, as quantiJades, fomecedor(es) e as demais condi@es
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

UZÃO SOCIAL: POSTO SIENA BARROQUINHA LTDA-ME

CN PJ : 15.598.383/0001-19

ENDEREÇO: RUA MARIA DIAMANTINA VERAS, 1010, CENTRO, BARROQUINHA-CE

RtPRESETITANTE LEGAL: FRANCISCO EDIVANDE LOPES

CPF: 279.0LO.048-94 RG: 22651403 SSP/AM

LOTE UNICO

ITEM DESCRTçÃO UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

1

GASOLINA COMUM. de conformidade com as

especificações determinadas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP

LITRO 267.300 Rs 6,65 Rs 1.777.545,00

2

OLEO DIESEL S-10. de conformidade com as

especificações determinadas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP

LITRO 365.220 Rs 6,s7 Rs 2.399.495,40

3

Óuro OtEsrL 5-500. de conformidade com as

especificaçôes determinadas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP

LITRO 271.520 Rs 6,64 R$ 1.8O2.892,80

VALOR GLOBAL Rs s.979.933,20

3. ÓncÃoISI GERENC|ADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administra@o e Finança-
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4. DA ADESÃO À nrl DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não pafticipamm do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de rcgistro de preps na condição de não pafticipantes. obseruados os
segurnÍes rcgursifos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores regrstrados estão compatíveis com os yalores pnticados pelo nnrcado na
forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceita@o prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fomeedor.

4.2. A autoização do orgão ou entidade gerenciadora apenas *rá rcalizada após a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadon poderá rcjeitar adesôes caso e/as possaín acanetar prejuizo à execu$o
de seus proprbs contratos ou à sua capacidade de gercnciamento.

4.3. Apos a autoiza@o do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não paúicipante deven
efetivar a aquisição ou a mntratação *licitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rclatiw à efetiuafio da mntratafia, poderc ser prcnagado
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadon, desde que respeitado o limite temponl de vigência da ata de registro de preps.

4.5. O orgão ou a entidade poden aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens paa os quais não tenha quantitativo registndo, oóservados os
requlsiÍos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6. As aquisições ou ontratações adicionais não podeÉo exeder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatoio registrados na ata de registro de preps pam o
gerenciador e para os pafticipantes.

v 4.7. O quantÍtativo demnente das adesões não pdená exeder, na totalidade, ao dobrc do quantibtivo de ada
item registrado na ata de registro de preps para o gerenciador e os participantes, independentemente do núnpro
de orgãos ou entidades não participantes que adeirem à ata de rcgistro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Leino í4.133,
de2O2'1.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partirda data da sua assinatura,
podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o
vantajoso.
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5.1.í. O contrato deconente da ata de registro de preçús terá sua ügência estabelecida no pópÍio instrumento
contratual e observaÉ no momento da contrataÉo e a cada exeÍcício fnanceiro a disponibilidade de cÉditos
orçamentários, beín como a prêüsão no plano plurianuâ|, quando ultrapassa l (um) exercício financeiro.

5.'1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamêntários respectivos.

5.2. A contratação coín os fomecedores registrados na atâ seÉ Íümallzada pelo óígão ou p€la êntidade
interessada por intermálio de instrumento contratual, ernissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou oulro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dê validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorÍentes do sistema de registro de pÍeços poderão ser altêradc, obseÍvado o ad. 124 da

v Lei no 14.133, de 2021.

5.4. AÉs a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, dêverão ser observadas as seguintes cmdições
parâ formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo regishados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devêndo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo prêüsto no edital se obígar
nos limites dela;

5.4.2. SeÉ incluÍdo na ata, na foÍma de anêxo, o registro dos licitantes ou dos fomecêdores quê:

5.4.2.í. Aceitarem cotar os bens, as obras cu 06 seNiços mm preçG iguais aos do adiudicaüário, obseÍvada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍeÍe o item 5.4.2teÍn poÍ objetivo a n rmaçáo de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.

. _ 5.6. Para tns da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fomecedores que âcêitârem reduzir suas propostas

- p"ra o preço do adjudicatário antecedeÉo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes quê cornporão o cadastro de reserva a que se Íefere o item 5.4.2.2 sornente será

efetuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedoÍ não assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas condiçõês
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de prêçús nas hipóteses preüstas no
item 9.

5.8. O pÍeço Íegistrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado nos meios oticiais e fcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro dê prêços.

5.9. Após a hoínologaÉo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem dâssmcado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, seÉ con\/ocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitâção ou no aúso de contrataçâo direta, sob pênâ dê decair o direito, sem prejuízo das
sanções preüstas na Lei n' 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocâÉo podeÉ ser prorÍogado'l (uma) vez, por igual período, mediante solicitaÉo do
licitante ou ÍomecedoÍ conv@ado, desde quê apresentada dentro do prazo, devidamente justiicada, e que a

iustificativa seja aceila pela Administração.
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5.10. A ata de regislro de prêços seÉ assinada poÍ meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema dê
Registro de Preços.

5.1 I . Ouando o convocado não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nâs condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o itêm 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do câdastro de reserya, na ordem de classifcaÉo,
para fazê{o em igual prazo e nas condiçõês propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.í, aceitaÍ a mntratação nos têrmos do item

anterior, a Administração, obsêrvados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do êdital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íomecêdores remanescenles cujos preços Íoram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com ústas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adiudicatário: ou

,e 5.12.2. Adjudicar e f rmar o contrato nâs condições ofêÍtadas pelos licitantes ou fomecedores rêmanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de pÍeços registÍados implicará comprünisso de Ícmecimento nas condi@es estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realizaÉo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6. 1. Os preços registrados podêrão ser alterados ou atualizados em demÍrência de eventual redução dos p[aços

praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, dâs obras ou dos serviços regislrados, nas seguintes
situaçÕes:

6.1.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisíveis ou
preúsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termôs da

alínea "d" do inciso ll do caput do att. 124 da Lei n" 14.133,de2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçôes legais, coÍn cornprovadâ rêpêrcussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de preüsão no editâl ou no aüso de contratagão direta de cláusula de reajustâmento ou

._. repactuação sobre os prêços registrados, nos termos da Lei no14.133,de2021.

6.í.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice preüstos para a

contrataÉo;

6.1.3.2.No caso da repâctuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, confoÍme criterios defnidos para a

contrataÉo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRÂDOS

7 .1. Na hiÉtese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o óÍgão or.r entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduÉo do preço
registrado.

7.'1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sêrá liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sern aplicaÉo de penalidades administrativas.

7.1.2- Na hipótese preüsta no item anterior, o geÍenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classific€Éo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado ê não convocará os

Iicitantes ou fomecedores que tiveram seu Íegistro cancelado.

7.1.3- Se não obtiver êxito nâs negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamênto da ata

de registro dê preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contratação mais vantaiosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Leino 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveníente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o ficrnecedor encaminhará, juntamente corn o pedído de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de c,ustos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inüabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pa'a a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 enoilem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores pratícados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leí no 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantirlades preústas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podeÉo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento sornente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
seráo observados os limites preústos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja préüa anuência do
órgão ou da entidade que softer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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8-7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi@es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto no I 1.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas no item 9.1 seÉ Íormalizado por despacho do órgáo
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamênto do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deüdamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9-4-2- A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DASPENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

fi.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contralações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.'t, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ : 23.478 -597 lOAO1 -aO
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1',t. GONDTÇÔES GERATS

11.'1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrêga ê recebimento, as

obrigaÇões da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lidâ e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 03 de Janeiro de 2025.

SIGNATÁRIOS:

JOS DAG PEREI DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FRANCrscoEDIvANDEHl,".ir".'o"J3',ü^ii?"'t*
LOPES:27901004894 LOPES:27901004494

Dados: 2025-Ol -06 10:44:49 {3'00'

FRANCISCO EDIVANDE LOPES
CPF: 279.0í 0.048-94

POSTO SIENA BARROOUINHA LTDA.ME
CNPJ: í5.59E.383/0001-19

TESTEMUNHAS:
*/*1.

c.P.F. N. o

2.
c.P.

RUA LíVIO ROCHÂ VERAS, NO 549. CENTRO. BARROQUINHA . CEARÁ
CÉPz 62.410-000 - TELEFONE: (8a) 3623 1137

CNPJ: 23.478-597,/OOOl -80

ry

/;r,t 2ÁL39J - 7a


